
 

 
Documentos Necessários para Admissão de Pessoal 

Obs. Originais e cópias legíveis 
( ) 1 foto 3x4 atualizada; 
( ) Carteira de Identidade – RG (Obrigatório); 
( ) CPF; 
( ) Título de Eleitor; 
( ) PIS/PASEP; 
( ) Carteira Nacional de Habilitação (obrigatório em caso de exigência do cargo); 
( ) Comprovante de Endereço atualizado; 
( ) Carteira de Reservista (homem) - até 45 anos incompletos; 
( ) Carteira de Trabalho fisica das seguintes páginas: Identificação (página da foto) e qualificação civil (dados 

pessoais); 
( ) Carteira de Trabalho digital completa; 
( ) Certidão de Nascimento (se solteiro); 
( ) Comprovante de Escolaridade e Inscrição Profissional (Conforme exigência do Edital do Concurso); 
( ) Declaração de Imposto de Renda – DIRPF do ultimo exercício; 
( ) Conta bancária. 

 
Dependentes: 

( ) Certidão de Casamento ou União Estável ; 
( ) RG e CPF do cônjuge ou companheiro. 
( ) Certidão Nascimento e/ou RG dos filhos (até 21 anos, quando dependentes); 
( ) CPF dos filhos (independente da idade); 
( ) Declaração de vacinação dos filhos menores de 05 anos; 
( ) Declaração de Matricula Escolar dos Filhos até 14 anos (original). 

 
CERTIDOES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS E QUITAÇÃO ELEITORAL 

 Justiça Federal: Disponível em http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao  → Tipo de certidão – Criminal 
 Justiça Federal: Disponível em http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao  → Tipo de certidão – Cível 

Obs: Caso não consiga retirar, o candidato deverá comparecer ao prédio da Justiça Federal, Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, 
Curitiba/PR. 

 Justiça Estadual (Certidão Criminal) → onde tenha residido nos últimos 05 anos 

 
 Justiça Eleitoral: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor → Tipo de 

certidão - Quitação Eleitoral 
 Justiça Eleitoral:  https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor → Tipo de 

certidão - Crimes Eleitorais 

 Policia Federal: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-antecedentes-criminais → Atestado de 
Antecedentes Criminais 

Se os dados não forem suficientes para a emissão de certidão, o(a) nomeado(a) deve comparecer à Superintendência da 
Polícia Federal, sito á Rua Professora Sandália Manzon, 210, Santa Cândida, Curitiba/PR. 

 Policia Civil: https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/atestados-expedidos-pelo-instituto-de-identificacao-do-parana → 
Atestado de Antecedentes Criminais 

Dúvidas: Posto 75 - Telefone: (41) 3068-7112 - Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Fazenda Rio Grande - Cep 83820-000 
Pioneiros - Das 08:30 às 11:00 hr e das 13:00 às 16:00 hr – Anexo a Assistência Social. 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
Rua Augusto Dissenha, 44 – Centro | CEP: 83.800-058 | Mandirituba/Paraná 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
Rua Augusto Dissenha, 44 Centro CEP 83.800-058 | Mandirituba Paraná 

Declaro serem exatas as informações prestadas.

Data: / /

Assinatura

FICHA ADMISSIONAL

Foto 
3x4

1 Identificação do Servidor

Nome:

CPF:

2 Dados Cadastrais

Data de Nascimento: Sexo: Masculino Feminino

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Nacionalidade: Naturalidade: UF:
Raça/Cor: Branca Parda Preta Indígena Amarela (descendentes de orientais)

Estado Civil: Escolaridade:

Nome do Cônjuge:
Já foi cadastrado no PIS/PASEP? Sim Não PIS/PASEP n.°:

Identidade: Órgão: Data: UF:

Titulo de Eleitor: Zona: Seção: Data: UF:

Certificado Militar: Categoria: Data:

Órgão expedidor:

3 Endereço Residencial
Endereço:
Bairro: Cidade: CEP: UF:
Telefone: ( ) Celular: ( )

4 E-mail (preencher com letra legível, de preferência em letra de forma)
Endereço de e-mail pessoal:

5 Correio Eletrônico / Senhas da Rede e Portal do Servidor
Comprometo-me a cumprir as condições de uso do acesso à Rede e Correio Eletrônico, manter minhas senhas em sigilo, a
utilizar o correio eletrônico de modo responsável, bem como a:
a) não revelar, fora do âmbito profissional, informação da qual venha a ter conhecimento por força de minhas atribuições,
salvo por decisão administrativa ou judicial;
b) ter a devida cautela ao expor dados em tela, impressos ou gravados em mídias eletrônicas, não me afastando do micro
computador sem encerrar ou bloquear o sistema em uso.
Estou ciente de que responderei pelas consequências decorrentes da não observância dos cuidados mencionados acima.
















